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Consulente: PÍesidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATTVOS. LEI 8.666193.

TOMADA DE PREÇOS. EXECUÇÀO INDIRETA.

MENOR PREÇO GLOBAL. . CONTRATAÇAO

EMPRESA. REFORMA. HIPOTESE LEGAL.

VIABILIDADE JUÚDICA. PROCEDÊNCIA.

r
I - RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 0691202f - Tomada de Preç os n" 00412023.

o qual possui como objeto a "contratação de empresa para execução de obra de reforma do Pronto

Atendimento Municipat", conforme solicitação do Prefeito Municipal. sr. Jose Arimateia Vieira

Alves.

Consta do presente processo, que a confatação se dará com base nos fundamentos

da Lei no 8.666193 e demais legislações aplicadas ao caso'

II - FUNDAITÍENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico' embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sej4

não sobrepõe o poder discricionírio do chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a seÍem

praticadas pela Administação Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirel

verbis:
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[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgãos tecnicos sobre assuntos

iubmetidos à sua consideração. O parecer tem cariiter meramente opinativo, não ünculando
a AdminisÍação ou os particulaÍes à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato

subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo nâo é o parecer, mas, sirn" o

ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativ4 ordinalória, negocial ou

punitiva. (MEIRELLES, 2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193,em seu artigo 38, parágrafo único' estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico rcalízado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis'.

Art.38. O proc€dimento da |icitação será iniciado com a abertum de processo

administrativo, devidamente auhrado, protocolado e numerado, contendo a autorização

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual

serão juntados oportunamente: (... )
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica

da Administação.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Leí n" 8.666/93r, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser conttatado.

Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder suas compÍas

por meio de tomada de preço, a Lei n" 8.666/1993, garante referida modalidade, conforme previsão

do art.22. inciso II. cabendo destacar para o caso sub examine o que estabelece em seu art. 7", §2" e

seus lnclsos:

"Art. 7". As licitaçôes para a execuçâo de obras e pma a prestação de serviços obedecerão ao

disposto neste artigo e, em particular, à s€guhte sequência: (...) §2'. As obras e os sewiços

somente poderão ser licitados quando:

rAÍt.22. Sâo modalidades de licitaçâo:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - conYite;
IV - concuÍso;
V - leilâo.
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I - houver projeto biásico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos

interessados em paÍicipar do processo licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários:

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o Pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de

acordo com o respectivo cronograma;

Ív o produto dela esperado estiver contemplado nas metâs estâbelecidas no Plano

Pll[ianual de que trata o ut. 165 da Constituiçâo Federal, quando for o caso"

Conforme consta no artigo 23 da Lei n' 8.666193, o qual teve a redação alterada

pelo Decreto n' 9.412/2018, devido ao valor previsto paÍa a Íealizaçào das obras pretendidas pelo

Processo Licitatório no 06912023, a modalidade a ser utilizada pela Administração Pública deverá ser

a tomada de preços, in verbis'.

AÍt. l' Os valores estabelecidos nos incisos I e Il do câput do art- 23 da Lei n" 8.ó66, de 2 t

de juúo de 1993 . ficam atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e sen iços de engenharia:

a) na modalidade convite - ate RS 330.000,00 (tr€zentos e trintâ mil reais);

b) ne modalidade tomada de pre§os - âté R$ 3.300.0ü1,0 (rês milhões € trezentos mil
reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e tezentos mil

reais);

Assim, temos que o certamê podeÍá ser pÍocedido sob a modalidade já referida,

possibilitando mai6l rgili{aie ao processo licitatorio, urna vez que promoverá à participação apenas

das licitantes interessadas $lê atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao

pÍocesso.

o critério adotado paÍa a contratação será o menor preço global, ou sej4 visará a

proposta mais vantajosa economicamente ao Município, conforme o artigo 45, § 1", inciso I, da Lei

n" 8.6661932.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelÍs preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666193, como a presença de preâmbulo,

número de série anual, nome da Íepartigão inteÍessada, modalidade, tipo de licitação, o designativo

2l - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar que seÉ

vencedor o licitante que apresentaÍ a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o

pÍeço
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do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, dentre

outros reqúsitos previstos no aÍtigo supracitado.

Quanto à minuta do futuro termo contratual, tem-se que também se encontra

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'

8.666t93:

Art. 55. São cláusulas necessiírias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos:

II - o regime de execuçâo ou a forma de fomecimento:
IIt - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de pÍeços, os critérios de atualizaçâo monetária entre a data do adimPlemento

das obrigaçÕes e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusâo, de entreg4 de observação e de

recebimento tlefilitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despes4 com a indicâçâo da classificação funcional

programática e da categoria econômica;
vl - âs garanÍias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

Vll - os direitos e as responsabilidad€s das paÍt€s, as penalidades cabíveis e os valores das

multas:
VIII - os casos de rescisão;

fx - o recoúecimento dos diÍeitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
pÍevista no aí. 77 desta Lei:
X - as condições de importação, a data e a taxa de cânbio para conversão, quando for o caso;

XI - a ünculaçâo ao editâl de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite

e à proposta do Iicitante vencedor:

XII - a legislação apliciivel à execução do contrato e especialÍnente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificaçào exigidas na licitação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, e que

a análise consignada neste parecer se ateve às questões juddicas observadas na instrução processrürl

e no Edital, com seus anexos, nos termos do Parágrafo único do art. 38 da Lei n'8.666193.

III. CONCLUSÃO
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Desta feita" ante o exposto, tendo em vista os a§pectos de juridicidade' esta

Assessora Jurídica signatríria opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo

n" 06912023 - Tomada de Preços n" 00412023, devendo este ser realizado em conformidade aos

princípios administrativos e licitatóíos.

É o parece..
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